LEI  MUNICIPAL  Nº 450/2005, DE 27 DE JANEIRO DE 2005.

“CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, ESTABELECE SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS,  no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

L E I

Art. 1º - Fica criado o seguinte cargo de provimento efetivo:

DENOMINAÇÃO DO CARGO     Nº DE CARGOS
 PADRÃO
 JORNADA

Vigilante Sanitário e


       01


  06
           40horas semanais 

Epidemiológico


Art. 2º - As atribuições do cargo encontram-se no anexo I que passa a fazer parte integrante da presente lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes a presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente.

Art. 4º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 27 DE JANEIRO DE 2005.
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Registra-se. Publique-se.
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